
TST anula reserva de crédito de empresa em
recuperação judicial
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A 6ª Turma do Tribunal Superior do Trabalho reconheceu a incompetência da Justiça do Trabalho para prosseguir a
execução e a reserva de crédito determinada por um juiz trabalhista nos autos de ação em tramitação no juízo cível que
envolve empresa em recuperação judicial.

TST/Divulgação

O valor seria destinado a satisfazer condenação da Premium Foods

Brasil S.A. ao pagamento de parcelas trabalhistas devidas a um supervisor de vendas admitido e dispensado após o pedido
de recuperação da empresa frigorífica.

O pedido de recuperação judicial, apresentado em 2009, tramita na 8ª Vara Cível de São José do Rio Preto. Em 2015, a
Premium Foods foi condenada pelo juízo da 42ª Vara do Trabalho de São Paulo (SP) a pagar cerca de R$ 24 mil ao
empregado, relativos a verbas rescisórias. Ele havia prestado serviços de 2013 a 2014, após, portanto, o pedido de
recuperação, fato que gerou toda a controvérsia acerca da competência da Justiça do Trabalho. 

Na fase da execução da sentença, o juízo trabalhista, mediante indicação do supervisor, determinou a reserva de parte dos
créditos a que a empresa teria direito em ação movida por ela em 2020 na 2ª Vara Cível de Jataí (GO), relativa à
comercialização de gado para abate. 

Histórico do caso
A empresa frigorífica recorreu da decisão, sob o argumento de que o juízo trabalhista era incompetente para determinar a
penhora, pois os créditos devidos deviam ser executados nos autos da recuperação judicial, perante a Justiça comum.  

O Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (SP), porém, concluiu que o crédito do empregado não deveria ser
habilitado no juízo da recuperação judicial, pois a dívida trabalhista era posterior ao pedido de recuperação judicial, e
determinou o prosseguimento da execução na Justiça do Trabalho. Em relação à reserva de crédito, o TRT, considerando
que não havia notícia de que a empresa teria outros meios de quitar a dívida, manteve a determinação da penhora de forma
simultânea com o juízo de recuperação.

No recurso de revista, o frigorífico sustentou que a determinação de prosseguimento da execução na Justiça do Trabalho
feria o princípio da preservação da empresa e o devido processo legal. No seu entendimento, a competência para
quaisquer atos de expropriação é do juízo recuperacional, até o efetivo encerramento da recuperação judicial.

Crédito extraconcursal
Prevaleceu, no julgamento, o voto do ministro Lelio Bentes Corrêa, que explicou que a controvérsia diz respeito à
competência para o prosseguimento da execução no caso de créditos extraconcursais, ou seja, constituídos após o
deferimento da recuperação judicial.

Nesse sentido, lembrou que, de acordo com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, embora esses créditos não se
submetam à recuperação judicial, a execução deve prosseguir no juízo universal. Com esse fundamento, votou pela
incompetência da Justiça do Trabalho.
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Em relação à penhora dos valores a serem recebidos pela empresa na ação cível, o ministro registrou sua preocupação de
que a existência de dois juízes atuando ao mesmo tempo na execução pode gerar situações de difícil resolução.

No mesmo sentido, o ministro Augusto César destacou que a reserva não foi realizada junto ao juízo universal, onde se
resolveria com mais facilidade a questão, mas nos autos de uma execução que a empresa move contra terceiros,
interferindo, de alguma forma, no encontro de contas que é feito no processo de recuperação judicial. 

A relatora, ministra Kátia Arruda, ficou vencida, ao votar pelo provimento do recurso apenas em relação à competência,
mantendo a reserva de créditos, mediante encaminhamento ao juízo falimentar, para que ele acompanhasse e liberasse os
valores em favor do empregado, caso entendesse de direito. Com informações da assessoria de imprensa do Tribunal
Superior do Trabalho.

RR 1032-10.2015.5.02.0042

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2022-mar-31/tst-anula-reserva-credito-empresa-recuperacao-judicial/
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